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REIVINDICAÇÕES 

1. Concentrado colorido baseado em dióxido de titânio, 

adequado para colorir materiais de poliéster, caracterizado pelo fato de 

compreender, baseado no peso do concentrado, mais do que 50% de dióxido 

de titânio, de 1 a 20% de uma cera selecionada do grupo de monoestearato de 5 

glicerol, óleo de rícino hidrogenado e glicóis polietoxilados, e de 5 a 30% de 

poliéster. 

2. Concentrado colorido de acordo com a reivindicação 1, 

caracterizado pelo fato de que a quantidade de dióxido de titânio no 

concentrado está entre 60 e 75% em peso. 10 

3. Concentrado de acordo com a reivindicação 1 ou 2, 

caracterizado pelo fato de que a quantidade de cera está entre 1 e 10% em 

peso. 

4. Concentrado de acordo com as reivindicações 1 a 3, 

caracterizado pelo fato de que a quantidade de poliéster é de pelo menos 5% 15 

em peso. 

5. Concentrado de acordo com as reivindicações 1 a 4, 

caracterizado pelo fato de que o citado poliéster é poli(tereftalato de etileno) 

possuindo uma viscosidade intrínseca (IV) entre 0,2 e 1,2, preferivelmente 

entre 0,2 e 0,65. 20 

6. Concentrado de acordo com as reivindicações 1 a 5, 

caracterizado pelo fato de que adicionalmente óxido de ferro, óxido de metal 

misto, grafite, negro de carbono ou combinações dos mesmos estão presentes 

no concentrado, preferivelmente em uma quantidade de até 3% em peso. 

7. Concentrado de acordo com as reivindicações 1-6, 25 

caracterizado pelo fato de que o óxido misto é selecionado de Pigmento Preto 

11 (número CI 77499) - correspondente ao número de registro CAS 12227-

89-3, Pigmento Preto 12 (número CI 77543) - correspondente ao número de 

registro CAS 68187-02-0, Pigmento Preto 28 ((número CI 77428) - 
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correspondente ao número de registro CAS 68186-91-4 ou Pigmento Preto 30 

(número CI 77504) - correspondente ao número de registro CAS 71631-15-7 

e misturas dos mesmos. 

8. Concentrado de acordo com as reivindicações 1 a 7, 

caracterizado pelo fato de que o concentrado adicionalmente contém um outro 5 

poliéster, preferivelmente selecionado do grupo de poli(tereftalato de etileno), 

copolímero ciclo-hexano-dimetanol/PET (PETG), poli(naftalato de etileno) 

(PEN), poli(tereftalato de butileno) (PBT), e misturas dos mesmos. 

9. Uso do concentrado como definido nas reivindicações 1 a 8, 

caracterizado pelo fato de ser para colorir poliéster, tal como poli(tereftalato 10 

de etileno), poli(tereftalato de butileno) ou poli(naftalato de etileno), 

preferivelmente pré-formas de poliéster para garrafas ou outros recipientes. 

10. Uso de acordo com a reivindicação 9, caracterizado pelo 

fato de que as citadas garrafas são para armazenagem de produtos sensíveis à 

luz, tais como leite ou produtos de leite. 15 

11. Processo para preparar garrafas de poliéster adequadas para 

armazenagem de leite ou de produtos de leite e possuindo uma transmissão 

baixa para luz visível e luz UV, caracterizado pelo fato de compreender 

produzir uma pré-forma para citadas garrafas a partir do poliéster e do 

concentrado como definido nas reivindicações 1 a 8, pela incorporação do dito 20 

concentrado no poliéster por alimentação do concentrado na forma particulada, 

junto com o poliéster, no extrusor no qual as pré-formas são produzidas, e 

moldar por sopro a pré-forma em uma garrafa. 

12. Processo de acordo com a reivindicação 11, caracterizado 

pelo fato de que o concentrado é usado em uma quantidade de 2,5 a 15% em 25 

peso do peso de poliéster. 

13. Garrafa, caracterizada pelo fato de compreender um 

concentrado colorido como definido nas reivindicações 1 a 8 e de ser 

produzida pelo processo como definido nas reivindicações 11 ou 12. 
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